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Expediente

O Diário Oficial de Cedral é uma 
publicação sob a responsabilidade 
das entidades da Administração 
Direta e Indireta do Município de 
Cedral.

Demais edições do Diário Oficial 
Eletrônico de Cedral poderão ser 
consultadas por meio do endereço 
eletrônico: 
https://cedral.sp.gov.br/diariooficial. 
 
As consultas são de acesso gratuito e 
não necessitam de qualquer 
realização de cadastro.

Prefeitura Municipal de Cedral 
CNPJ: 45.093.663/0001-36 
Endereço: Av. Antonio dos Santos 
Galante, 429 - Centro, Cedral/SP - 
CEP 15895-000 
Telefone: (17) 3266-9600 
Site: https://cedral.sp.gov.br 
Funcionamento: Segunda à sexta-
feira, das 09:00 às 16:00 
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ADITAMENTO N.º 03 DO CONTRATO N.º 70/2023 
ADA HOME CARE LTDA. 
Pregão Eletrônico n.º 23/2023 
Objeto: Contratação de prestação de serviços de auxiliar de enfermagem para a Residência Terapêutica, do 
sexo masculino, plantão 12 x 36 h diurno e noturno, sendo 07h às 19h diurno e 19h às 07h noturno. Altera 
dotação orçamentária 
Valor Global: R$ 268.776,00 
Vigência: 04/07/2025 
Data da assinatura: 03/07/2024

 

ADITAMENTO 03 DO CONTRATO N.º 91/2023 
Processo Administrativo n.º 2158/2023  
Pregão Eletrônico n.º 35/2023 
FAZSEG PARTICIPAÇÕES LTDA. 
Objeto: Contratação de empresa terceirizada para prestação de serviços contínuos, com dedicação 
exclusiva de mão de obra. 
Valor Global: 3.673.020,96 
Vigência: 22/08/2025 
Data da assinatura: 15/07/2024
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 81/2024 
Processo Administrativo n.º 1807/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 24/2024   
Processo Licitatório n.º 29/2024 
DETENTORA DO REGISTRO:  NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. 
Objeto: Registro de Preços de Café em Pó e Chá Mate Tostado para o atendimento das necessidades dos 
setores da Administração, Paço Municipal, Educação, Saúde, Assistência Social e Obras e Serviços. 
Valor: R$ 59.345,00 
Vigência: 1 ano. 
Data da assinatura: 17/07/2024 
Observação: A ata na íntegra encontra-se disponível site: https://www.cedral.sp.gov.br – link Licitação
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Portaria n.º 3.813, de 17 de julho de 2024. 

“Designa servidor como fiscal da Ata de Registro de Preços n.º 81/2024. 

PAULO RICARDO BEOLCHI DE LUCAS, Prefeito do Município de Cedral, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

Considerando o artigo 117 da Lei Federal n.º 14.133, de 1.º de abril de 2021,

RESOLVE:

Artigo 1.º - Designar o Senhor SÉRGIO MARINELLI, Chefe do Setor de Compras, portador do RG n.º 
16.518.859-5 e inscrito no CPF sob o n.º 077.490.948-06, como fiscal da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 
81/2024, que tem por objeto o “Registro de Preços de Café em Pó e Chá Mate Tostado para o atendimento 
das necessidades dos setores da Administração, Paço Municipal, Educação, Saúde, Assistência Social e 
Obras e Serviços”.

Artigo 2.º - São consideradas atribuições do fiscal de contrato:

I – Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o 
que for necessário para a regularização das faltas ou defeitos observados; 
II – Informar a seus superiores, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

Artigo 3.º - O servidor nomeado será auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico e de controle 
interno do município, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 
riscos na execução contratual.

Artigo 4.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Cedral, 17 de julho de 2024; 94.º ano de Emancipação Político-Administrativa.

PAULO RICARDO BEOLCHI DE LUCAS 
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e Publicada em conformidade com Lei Orgânica do Município.

Luis Henrique Garcia 
Secretário
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